
                      

Resolução nº 21/2025
De 24 de outubro de 2025

ACRESCENTA INCISO V AO ART. 42, § 4° AO ART. 
48  E  ACRESCENTA O  ART.  52-A,  PARÁGRAFO 
ÚNICO  E  SEÇÃO  V  AO  CAPÍTULO  V,  DO 
REGULAMENTO  INTERNO  DE  LICITAÇÕES   E 
CONTRATOS  DA    EMPRESA  SERGIPANA  DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - EMGETIS. 

O  CONSELHO  DE  ADMINISTRAÇÃO  DA  EMPRESA  SERGIPANA  DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – EMGETIS, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias;

CONSIDERANDO a  competência  do  CONAD/EMGETIS,  na  forma do  art.  59, 
inciso XXII, do Estatuto Social da EMGETIS; 

CONSIDERANDO que o art. 11, XX do Regimento Interno do CONAD assegura a 
competência do Conselho de Administração em aprovar, no que couber, normas 
próprias sobre licitação e contratos, nos termos da legislação federal e estadual 
pertinente; 

CONSIDERANDO a previsão do Art. 157 do Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da Empresa Sergipana de Tecnologia da Informação – EMGETIS, que 
assegura  a  revisão  ou  alteração  por  ato  do  Conselho  de  Administração  da 
EMGETIS, de acordo com a necessidade de atualização ou reformulação de seus 
dispositivos;

CONSIDERANDO a recomendação do  Ofício Circular n° 4592/2025-SECLOG, 
que recomenda a alteração dos regulamentos de licitações e contratações das 
empresas públicas e sociedades de economia mista, para possibilitar a anuência 
e a adesão a contratos centralizados e registros de preços fundamentados na Lei 
nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO o que ficou deliberado em reunião nesta data;

RESOLVE:

Art. 1°. Aprovar as alterações para acrescentar inciso V ao art. 42, §4° ao art. 48 
e  acrescentar  o  art.  52-A,  Parágrafo  Único  e  a  Seção  V,  ao  Capítulo  V,  do 
Regulamento  Interno  de  Licitações  e  Contratos  da Empresa  Sergipana  de 
Tecnologia da Informação – EMGETIS.
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Art. 2°.  As alterações de que tratam o artigo 1º, são as seguintes:

I  –  Acrescenta  inciso  V  ao  art.  42  do  Regulamento  Interno  de  Licitações  e 
Contratos da Empresa Sergipana de Tecnologia da Informação – EMGETIS, que 
passa a seguinte redação:

Art. 42.  ……………………………..

……………………………..

V – Anuência a Contrato Centralizado da Administração Pública Direta.

II – Acrescenta §4° ao art. 48 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos 
da Empresa  Sergipana de  Tecnologia da  Informação – EMGETIS,  que passa a 
seguinte redação:

Art. 48. ……………………………..

……………………………..

§ 4° Será admitida a adesão da Empresa Sergipana de Tecnologia da 
Informação  –  EMGETIS  a  atas  de  registros  de  preços  instituídas  por 
órgãos  e  entidades  integrantes  da  Administração  Pública  direta, 
autárquica  e  fundacional  do  Estado  de  Sergipe  e  de  outros  entes 
federativos, desde que seja comprovada a vantajosidade, que não conflite 
com as disposições do Regulamento Interno de Licitações e Contratações 
e que tais atas tenham sido precedidas de licitações processadas pelo rito 
procedimental  da modalidade pregão, seja na sua forma presencial  ou 
eletrônica.

III  – Acrescenta o  art.  52-A, Parágrafo Único e a Seção V, ao Capítulo  V,  do 
Regulamento  Interno  de  Licitações  e  Contratos  da  Empresa  Sergipana  de 
Tecnologia da Informação – EMGETIS, que passa a seguinte redação:

Capítulo V

……………………………..

Seção V – Da anuência ao Contrato Centralizado da Administração 
Pública direta, autárquica ou fundacional do Estado de Sergipe

Art. 52-A. Será admitida a anuência da Empresa Sergipana de Tecnologia 
da Informação – EMGETIS às contratações centralizadas gerenciadas por  
órgãos  e  entidades  integrantes  da  Administração  Pública  direta,  
autárquica  e  fundacional  do  Estado  de  Sergipe,  desde  que  seja 
comprovada  a  vantajosidade,  que  não conflite  com as disposições  do 
Regulamento  Interno  de  Licitações  e  Contratações  e  que  tais 
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contratações tenham sido precedidas de licitações processadas pelo rito  
procedimental  da modalidade pregão, seja na sua forma presencial  ou 
eletrônica.

Parágrafo único. O Termo de Anuência a ser celebrado pela EMGETIS 
com a Administração Pública direta, autárquica ou fundacional seguirá as  
regras das respectivas entidades gerenciadoras do Contrato Centralizado.

Art.  3°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura,  produzindo 
seus efeitos a partir da publicação.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

Aracaju, 24 de outubro de 2025

WALTER PEREIRA DE ANDRADE JÚNIOR
Presidente do CONAD/EMGETIS
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